
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 
REQUERIMENTO Nº            /2014 

(Da Comissão de Seguridade Social e Família) 
 

Requer a inclusão da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço 

Público no rol das Comissões de Mérito 

que deverão se manifestar sobre o PL 

5.525/2013. 

Senhor Presidente, 

 

                 Encontra-se em tramitação nesta Comissão o Projeto de 

Lei nº 5525/2013, de autoria do Deputado Celso Jacob. O referido Projeto altera o 

art. 3º- A e acrescenta parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990, que regula o Programa do Seguro Desemprego e dá outras 

providências.  

                 Nos termos do art. 17, inciso II, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que inclua a 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público no rol das Comissões 

de Mérito que deverão se manifestar sobre a proposição mencionada. O pedido 

baseia-se no fato de o Projeto tratar de matéria que figura no campo temático da 

referida Comissão: seguro-desemprego. 

                Conforme o art. 7º da Constituição Federal, o seguro-

desemprego é considerado direito dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social. Dessarte, de acordo com o 

art. 32, inciso XVIII, depreende-se que o objeto do mencionado Projeto de Lei 

encontra-se dentro do campo temático da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

 

Sala da Comissão, 4 de junho de 2014. 

 

 
Deputado AMAURI TEIXEIRA 

Presidente 


